[bookmark: _Toc101668947][bookmark: _Toc102538621]
TERMO DE REFERÊNCIA

EXAMES DO TIPO RT-PCR PARA DETECÃO E CONSEQUENTE CONTENÇÃO AO COVID-19

Exercício 2021


1 - OBJETO:

Visa o presente Termo de Referência detalhar os elementos necessários à contratação de empresa para contratação de empresa prestadora de serviços para realização de exames laboratoriais, com fornecimento de recursos humanos e tecnológicos necessários à execução dos serviços de acordo com a demanda de exames, incluindo o pessoal dos serviços de coleta, conforme especificações do presente Termos de Referência.

2 - JUSTIFICATIVA:

A contratação em vista faz-se necessária mediante a necessidade de manutenção dos serviços da Câmara Municipal de Mário Campos (CMMC), com vistas a atender ao interesse coletivo da municipalidade em face de responsabilidade do Poder Legislativo constituído.

Ressalta-se que diante da atual situação de evolução da contaminação pelo vírus no município, que os serviços da Câmara Municipal demanda constante contato com a população e, ainda, inclusive de servidor do nosso quadro de pessoal. 

Os quantitativos foram definidos e ajustados, considerando-se o número de colaboradores vinculados à folha de pagamento da Câmara Municipal.

3 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO:

3.1 – Verificada a necessidade do Poder Legislativo Municipal, o fornecimento a ser contratado pela Câmara Municipal de Mário Campos durante o exercício de 2021 é o constante da tabela seguinte, com as características nela indicadas:

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO











	QUANT.
ESTIMADA

	1
	TESTE COVID-19 do tipo RT-PCR, cujos exames deverão ser realizados "in loco" na sede da Câmara Municipal de Mário Campos e a CONTRATADA deverá realizar as devidas notificações e encaminhamentos em níveis municipal, estadual e federal em situações de resultado positivo e emitir  os devidos termos de isolamento baseados em critérios e protocolos clínicos estabelecidos e, ainda, realizar anamnese, que consiste na entrevista feita pelo profissional quando da realização da consulta, posto ser muito importante como uma etapa do exame clínico.
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3.2 – Os testes deverão serem realizados na Sede da Câmara Municipal de Mário Campos, situada à Rua Petrina Augusta de Jesus, n. 100, bairro São Tarcísio, Mário Campos/MG.

3.3 - O ônus decorrente do transporte do material, armazenagem, tarifas e outros encargos ficará a cargo exclusivamente da CONTRATADA.

3.4 – A quantidade descrita no quadro alhures, bem como no quadro anexo deve ser interpretada como estimativa, sendo necessária eventual alteração – para mais ou para menos – do número de testes realizados.

4 - FISCALIZAÇÃO:
	
4.1 - A execução do objeto será acompanhada, controlada, fiscalizada e avaliada pelos componentes da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal, que será a área responsável pela gestão do contrato e liquidação das despesas oriundas deste.

4.1.1 - Nos termos do § 1º do artigo 67 da Lei 8.666/1993, caberá aos representantes da área supracitada, que serão os fiscais da contratação, proceder às anotações das ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas.

4.2 - A fiscalização é exercida no interesse da Câmara Municipal de Mário Campos, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da Câmara Municipal ou de seus agentes e prepostos.

4.3 - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratado, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem quaisquer ônus adicionais para a Câmara Municipal de Mário Campos.

5 - FORMA DE PAGAMENTO:


5.1 - O valor a ser pago pela Câmara Municipal de Mário Campos corresponderá ao quantitativo de exames realizados, multiplicado pelo preço unitário respectivo ofertado pela CONTRATADA para cada um deles em sua proposta comercial. 

5.2 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Tesouraria da Câmara Municipal de Mário Campos, por processo legal, no prazo de até 10 (dez) dias após a apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura comprovando a realização de exames realizados em conformidade com o objeto contratado nas condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos, inclusive certidões negativas de débitos requeridas. 

5.3 - A aceitação e o recebimento definitivo dos serviços serão efetivados pelo serviço de administração de pessoas da Câmara Municipal de Mário Campos.

6- DAS PENALIDADES

6.1 - O(A) CONTRATADO(A) que inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito às sanções e ao pagamento de multas, previstas, conforme o caso, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes.

7 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderá a Câmara Municipal de Mário Campos, mediante regular processo administrativo e garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, além das demais cominações legais pertinentes, as seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da proposta por dia de atraso, durante o qual, sem justa causa, não for cumprido o prazo fixado na proposta, acumulável com as demais sanções, que poderá ser descontada em eventuais créditos existentes junto ao Município;
c) suspensão dos pagamentos, até a regularização dos fatos geradores das penalidades;
d) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

7.2 - O prazo para apresentação da defesa prévia das penalidades aplicadas será de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação.

7.3 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser descontado dos pagamentos devidos, sendo automaticamente suspensos os por vir e, caso sejam estes insuficientes, cobradas judicialmente e, em não havendo pagamento devido, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo.

7.4 - As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.

8 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

8.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL.

9 - DAS ATRIBUIÇÕES DAS PARTES

9.1. São deveres/atribuições da CONTRATANTE:

9.1.1. notificar o CONTRATADO, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades decorrentes da execução deste contrato;

9.1.2. realizar o pagamento dos produtos discriminados na fatura/nota fiscal eletrônica no prazo constante neste instrumento, obedecidas as condições contratuais por parte do CONTRATADO.

9.2. São deveres/ atribuições do CONTRATADO:

9.2.1. Realizar, de acordo com solicitação do serviço de Administração de Pessoas da Câmara Municipal de Mário Campos, os exames ora discriminados, mediante agendamento, em prazo não superior a 30 (trinta) dias contados do recebimento da Ordem de Serviço;

9.2.2. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, sociais e de qualquer natureza decorrentes do fornecimento dos produtos objeto deste contrato;

9.2.3. Manter, durante toda vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de contratação exigidas, devendo comunicar ao contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato;

9.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa da mesma, seus empregados ou representantes, decorrentes do objeto do contrato;

Por fim, firmam o presente os componentes da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal, à exceção da servidora Dóris Aparecida Siqueira, que goza de férias, conforme portaria n. 16/2021.

Mário Campos/MG, 17 de março de 2021.
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EDIR NOGUEIRA BRAGA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação




TERMO DE REFERÊNCIA APROVADO, CONFORME ART. 9º, II, DO DECRETO FEDERAL Nº 5450/05.



MARCOS ANTÔNIO ARAÚJO
Presidente da Câmara





[bookmark: _GoBack]QUADRO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(Validade mínima: 30 (trinta dias) contados da apresentação à CMMC)

	ESPECIFICAÇÃO
	QUANT. ESTIMADA
	VR. UNITÁRIO
	VR. GLOBAL

	TESTE COVID-19 do tipo RT-PCR, cujos exames deverão ser realizados "in loco" na sede da Câmara Municipal de Mário Campos e a CONTRATADA deverá realizar as devidas notificações e encaminhamentos em níveis municipal, estadual e federal em situações de resultado positivo e emitir  os devidos termos de isolamento baseados em critérios e protocolos clínicos estabelecidos e, ainda, realizar anamnese, que consiste na entrevista feita pelo profissional quando da realização da consulta, posto ser muito importante como uma etapa do exame clínico.
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